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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 738, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante dos autos do Processo
Administrativo TST nº 6011060/2023-00, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à servidora ANNE
FLORIANE DA ESCÓSSIA LIMA, código 17625, ocupante do cargo da Carreira Judiciária de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, com fundamento no art. 20,
incisos I a IV, § 2º, inciso II, e § 3º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/2019, observado
o disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004 e no art. 3º, inciso II e § 1º, da Lei nº 12.618/2012,
com os proventos calculados na forma do art. 26 da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Min. LELIO BENTES CORRÊA

ATO Nº 755, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o constante do Processo Administrativo TST nº 6005347/2023-00, resolve:

1 - Invalidar o ATO CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº 727, de 14/12/2023, publicado no
DOU de 18/12/2023, que concedeu aposentadoria ao servidor LAECIO PIMENTEL DE
ARAUJO, código 17966, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Mecânica de Veículos, Classe C, Padrão 13.

2 - Fixar o prazo de 15 dias para o reinício do exercício das atribuições do
cargo, a contar da publicação deste Ato.

Min. LELIO BENTES CORRÊA

S EC R E T A R I A

ATO Nº 877, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o
constante do Processo Administrativo nº 6011299/2023-00, resolve:

Designar o servidor RAFAEL MORELLI CUNHA, Analista Técnico-
Jurídico, cedido pelo Governo do Estado de Tocantins, para exercer a função
comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, do Gabinete da Vice-Presidência.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO


